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   DECRETO Nº: 046/2015 

 

SÚMULA: “Fica Nomeado o Presidente, Vice-
Presidente e a Secretária e Vice- Secretária do 
Conselho Municipal do Meio Ambiente de 
Mirador- Pr – CMMAM e dá Outras 
Providências Correlatas”.  

 

O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei Municipal nº. 
297/2015, de 16 de Abril de 2015. 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. – Fica nomeado o Presidente, Vice-Presidente e a 
Secretária e Vice-secretária do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Mirador- Pr – 
CMMAM, conforme art. 4º da Lei Municipal nº. 297/2015, de 16 de Abril de 2015. 

 
Art. 2º. – Ficam nomeadas as pessoas abaixo 

relacionadas para comporem a Presidência, Vice-Presidência e a Secretaria e Vice 
Secretaria do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Mirador – CMMAM: 

 

MEMBROS CPF 

Presidente 

Jossimar Marinho Leite 018.876.499-21 

Vice-Presidente 

Fabiano Marcos da Silva Travain 052.989.279-04 

Secretária  

Karla Taiana dos Santos Schuroff 087.038.879-79 

 Vice- Secretária 

Gracielle Andrighetti 035.148.659-30 

 
Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 13 de 

Julho de 2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de Julho de 2.015. 

 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 


